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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

Portaria nº 20 de 05 de janeiro de 2021.

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere o artigo 24, inciso IX do Regimento
Geral do IFBA, e tendo em vista o Processo nº 23279.018824/2019-90, 
 
RESOLVE:
 
CONSIDERANDO que a UFBA, instituição proponente da Rede EDUCA, realizou modificações no
planejamento das escolas fazendo com que a composição da portaria instituída pelo IFBA não seja mais
interessante para atender à nova organização das escolas,
 
CONSIDERANDO que a UFBA não está realizando reuniões de alinhamento devido ao não repasse de
recursos pelo MCTI e por isso a comissão formada no IFBA não se reúne desde novembro, como pode ser
visto no conteúdo deste processo,
 
CONSIDERANDO que as atas das reuniões realizadas estão nos processos relacionados ao processo supra-
citado e que alguns campi possuem comissões internas trabalhando com algumas das escolas anteriormente
selecionadas e que fazem parte da atual organização da Rede Educa Nordeste,
 
Art. 1º -  Revogar a Portaria nº 1126 de 10 de março de 2020 que constituiu Comissão para efetuar o
planejamento da participação do IFBA na Chamada Pública MEC-MCTIC Nº 01/2019 - Programa Ciência na
Escola, Proposta Regional - Educação Colaborativa em Ação Nordeste (EDUCA Nordeste).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 

JANCARLOS MENEZES LAPA
Reitor em exercício

Portaria 3.822 de 24 de novembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por JANCARLOS MENEZES LAPA, Reitor em exercício, em
06/01/2021, às 18:23, conforme decreto nº 8.539/2015.
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